
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   52  /2022 – CFO  Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lein°    84  /2022  ,  de iniciativa do Vereador Ricardo  Teixeira  deOliveira  que  “Dispõe  sobre  a  instituição  do  Programa  deAtendimento aos familiares de surdos e dá outras providênciasno Município de Araucária.”I – RELATÓRIOTrata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  84/2022,  que  dispõe  sobre  a  instituição  doPrograma de Atendimento aos familiares de surdos e dá outras providências no Municípiode Araucária. Justifica, o Ilustríssimo Vereador que: “quando estamos diante de uma situaçãoem que não há quem fale Libras dentro da família, trabalho, escritório, lojas comerciais,instituições públicas e muitos outros espaços de convivência social, temos como resultadoo isolamento social dos cidadãos surdos.”Narra  ainda  o  Parlamentar  que:  “a  presente  iniciativa  procura  dar  especialatenção  a  formação  e  capacitação  de  familiares  dos  surdos  que  são  os  primeirosresponsáveis pela sua inclusão na família e na sociedade.”É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  eOrçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectoseconômicos e financeiros, conforme segue:“Art. 52. CompeteII – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos efinanceiros, e especialmente:a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  decrédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras quedireta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ourepercutam no Patrimônio Municipal;”Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASEm tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, daLei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”A proposição justifica-se, informando que é necessário a inclusão da linguagemde Libras no âmbito familiar  da criança surda,  melhorando assim a comunicação e oconvívio da criança dentro da família.Importa  salientar,  que  busca  assegurar  o  patrimônio e  o  ambiente  escolar,evitando prejuízos materiais.Desta  forma,  verifica-se  que  o  projeto  aqui  tratado  encontra-se  emconcordância  com  os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  quecompetem a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  dapropositura.III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  aoprosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  84/2022,  Assim,  SOMOS  PELOPROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciênciaaos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nostermos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros dacomissão.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 24 de maio de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os Vereadores Pedro de Lima e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de Finanças eOrçamento,  votaram favoráveis  ao Parecer  n°  52/2022 -  CFO,  referente ao Projeto de Lei  nº84/2022. Araucária, 24 de maio de 2022.
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